GABINETE DO VEREADOR RICARDINHO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Parecer Técnico da Comissão Permanente de Micro e Empresa de Pequeno Porte sobre o Projeto de Lei No. 1.538/2016 – de Autoria do Poder Executivo Municipal, recebido por essa Presidência da Comissão em 27/102016.

I – Do Relatório:


Trata-se de um projeto de lei contendo 03 artigos, que dispõem sobre a produção de cerveja especial, designando a forma de produção, quantidade fixada em 60 mil litros ano,  de forma que o produto cerveja especial tenha o seu registro no Serviço de Inspeção Municipal – SIM/NF e obedeça os preceitos das leis municipais: 4.361/2014 – 4409/2015 e Decreto Municipal No. 20/2015  no Município de Nova Friburgo e dá outras providências.

É um breve relatório.

II – Do Parecer:


Considerando que compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, manifestar-se sobre a constitucionalidade de todos os projetos de leis primeiramente e somente posteriormente as demais comissões.


Considerando que o meu Gabinete foi procurado por diversos pessoas e  empresários com o interesse favoráveis e contrários, de que o Produto Cerveja Especial, tenha um tratamento diferenciado, autorizando os empreendedores e empresários, que possam produzir uma quantidade mínima e  comercializar somente no território do Município de Nova Friburgo, utilizando-se da forma de inspeção sanitária do produto, por meio da legislação do SIM/NF e também usufruam dos incentivos fiscais destinados as demais empresas cervejeiras instaladas no Município.


Considerando os aspectos formais e legais, verifico que a Produção de Bebida no território brasileiro é norteado pela Lei No. 8.918/1994, Artigo 2º que determina ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o poder de registrar, padronizar e classificar sob todos os aspectos a produção de qualquer tipo de bebida para consumo humano, deixando apenas para o Município o poder de fiscalização e inspeção dos aspectos sanitários e bromatológicos, remetendo ao Sistema Único de Saúde esta obrigação. Assim, não pode Lei municipal criar procedimentos para dar registro as produtos classificados como bebidas sob suas diversas características.


Em outro sentido, a Lei Municipal que se propõem aprovar pelo Poder Executivo Municipal, trás entendimento que para todos os estabelecimentos industriais que já estão em atividade no Município de Nova Friburgo-RJ, inscritos nos de acordo com a Legislação Federal que regula as atividades inscritas no Simples Nacional, terão que obrigatoriamente está inscrito no SIM – Sistema de Inspeção Municipal, como uma segunda obrigatoriedade, seria mais um registro a estas atividades, o que também contraria, o disposto no Artigo 17 § 5º da Lei 155/2016 que passo a transcrever: “§ 5º  As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do inciso X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto à produção e à comercialização de bebidas alcoólicas.”

Portanto, a presente proposta de lei está em desacordo com o que determina a Lei do SIMPLES Nacional, ou seja, os Micros Empresários que somente obtiver o registro no SIM-NF, não poderão gozar dos favorecimentos tributários da referida lei, porque lhe faltará também o registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 


Considerando no que tange os aspectos formais quanto a matéria e legalidade, e, no tratamento diferenciado que as Micros e Empresas de Pequeno Porte possuem a partir da edição da Lei Complementar 123/2006, 147/2014 e 155/2016, o presente projeto de lei de Nº 1.538/2016, não atende a constitucionalidade, a legalidade e de pronto não traz nenhum favorecimento as Micros e  Empresas de Pequeno Porte, a Presidência da Comissão opina contrariamente, devendo ser levado aos demais membros que se favorável podem acordar com o presente, se não, queiram emitir seus pareceres.  

É o Parecer.

Nova Friburgo-RJ, 18 de novembro de 2016.
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